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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TERRITÓRIO FEDERAl DO AMAPA 

R~O 
Decreto n9 1. de 24 de julho de 1964 

N<.> 3480 Macapã, 08 de julho de 1981 4~-Feira 

; .. Governador do Terri tÓrio 
Cmte . Atmibal Barcellos 

Gabinete d o Governador 
Prof9. I zeauias Estevam dos Santos 

SECRET AAIADO 
Secretário de Administração 
Dr. Augus t o ~lonte de (llmeida 

Secretário de Finanças 
Rubens Antonio Albuquerque 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr . Antero Duarte Dias Pires Lope s 

Secretário de Promoção Social 
Drl . Haria da GlÓria Amorim 

Secretário de Obr~i e Serviços PÚblicos 
Dr . Sérgio Benedi to Houra de Arruda 

> '• 

{P) n9 0464 de 3 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Offcio n9 472/81-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar o técnico de administração Carlos Al
berto Coutinho Vianna, Chefe de Gabinete da SEPLAN, para 
responder acumulativamente, em substituição, pelo expedi
ente da Secretaria de Planejmamenento e Coordenação do 
Governo deste Território, durante o impedimento do respec
tivo titular, que entrou em gozo de férias regularmentares, a 
contar de 29 de junho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 3 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

{P) n9 0465 de 3 de julho de 1981 

O Governador .do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Transferir da faixa "B" para a "C" da função de 
Advogado, da Tabela de Pessoal Especialista Temporário do 
Governo deste Território, a contar de 19 de julho do corrente 
ano, o servidor Antonio Cabral de Castro, lotado no Gabinete 
do Govenador-GABI. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 3 de julho de 1981, 

Secretár ia de Educação e Cultura . " 
Profl . Annie Vianna da Costa 
~cretirio de Agricultura 

Dr. Nestlerino dos Santos Valente 
Secretario de Segurança Publica 

Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcantj 
Secretário de SaÚde 

Dr. J osé Cabral de Castro 

929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

{P) n9 0468 de 3 de julho de 1981 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo ~m 
vista o que consta do Processo n9 3/08.176/ 81-SESA, 

RESOLVE: 

Aposentar de acordo com os artigos 176, item 111 e 178, 
item I, alfnea "b", da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, 
com a nova redRção dada pela Léi nQ 6.481, de 05 de dezem
bro de 1977, Raimunda da Silva Souto, matrfcula n9 
2.071.545, no cargo de Serviçal, GL-1 02.6-B, do Quadro de 
Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Território. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 3 de julho de 1981, 
929 da Repúbl ica e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

{P) n9 0469 de 3 de julho de 1981 

. ' 
O Governador do Território Federal do Amapá, usando . 

das atribuções que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro' de 1969, e tendo em 
vista os termos do Oficio n9 51 0/81-SESA

1 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar os servidores abaixo relacionados, 
para l>Ob a Coordenação da primeira, constituírem o Grupo 
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de Trabalho a nfvel Territorial, com a participação multiseto
rial, para Coordenar a Campanha de Incentivo ao Aleita
mento Materno: 

- Eunice Gomes Pereira - Nutricionista (SESA) 

- Abelardo da Silva Vaz - Médico (SESA) 

- Alvino Raimundo dos Santos - Médico (SESA) 

- Raimundo Malcher Pinon Filho - Médico (SESA) 

- Ermelinda Neves Correia - Enfermeira (SESA) 

- Leonor de Paula Ribeiro - Ass. ~ocial (SESA) 

- Maria de Nazaré Souza Carvalho ~ Enfermeira (SESA) 

- Carmem Raimunda da Silva Rosas - Ass. Social 
(SEPS) 

- Maria de Lourdes Barreto Lamarão (ASTER) 

- Clara Augusta Martins Ventura - Médica (LBA) 

- Maria Ernestina Alves dos Santos - Tec. Adm. (SE-
PLAN) 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 3 de julho de 1981, 
92o da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0470 de 3 de julho de 1981 

O Governador do· Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo no 1/01624/81 -SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item 11 e 178, item I, alfnea "a", da Lei no 171 1, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
OS de dezembro de 1977, a Jorcy Farias de Andrade matricula 
no 2.079.779, no cargo de Tratorista, CT-404.9-B, do Quadro 
de Pessoal - Parte Permanente- do Governo deste Território, 
devendo seus proventos mensais serem acrescidos da van
tagem financeira de 20%, de conformidade com o artigo 184, 
item 11, da citada Lei n9 1711/52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 3 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0471 de 3 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Oficio n9 1606/81 -GAB/ SEEC: 

RESOLVE: 

Art. 1o- Colocar à disposição da Representação do Go
verno do Território Federal do Amapá, em Belém Estado do 
Pará, até ulterior delibe ração, o servidor Dagoberto Damas
ceno Costa, ocupante da função de Professor do Ensino Mé
dio, da Tabela de Pessoal Especialista Temporário do Go
·verno deste Território, lotado na Secretaria de Educação e 
Cultura-SEEC. 

Art. 2o - Fica assegurado durante o tempo em que o 
servidor permanecer à disposição do referido órgão, a per
cepção exclusiva, do salário relativo a função que ocupa, 
sem direito a outras. vantagens. 

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 3 de julho de 1981, 
929 da República e 38o da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANN IBAL BARCELLos · 
Governador 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL 

TERMO DA CESSÃO 

Termo de Cessão de Bens Móveis de uso permanente, 
que entre si, fazem o Governo do Território Federal do 
Amapá e a Câmara Munic;:ipal de Mazagão. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Go
verno do Território Federal do Amapá, entidade institu fda 
pelo Dereto- Lei n9 5.839, de 21 de setembro de 1943, com 
sede na ciàade de Macapá, capital deste Território, daqui por 
diante denominado GTFA, neste ato representado pelo seu 
Governador, Cmte. Annibal Barcellos, e de outro lado a Câ
mara Municipal de ·Mazagão representada pelo seu presi
dente, Sra. lrene da Silva Monteiro, tem justo e convenciona
dos celebrarem este Termo de Cessã9 de Bens Móveis de 
uso permanente, mediante as seguintes cláusulas e condi
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - O GTFA, por este ato faz a Ces
são de Material abaixo descrito e caracterizado, pelo perfodo 
de um ano, a contar da data de sua assinatura. 

DIÁRI.O OFICiAL 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Te>rrltorlo Foder:sl do Ammp4 
Diretor 

P«~dro Aur• llo Penha Tav.:rr~s 

----------------------------------, --------------------------------~ 
ORIGINAIS 

* Oa lextoa envladoll é publlcaçi!o deverão ser datll()9rafe
dos e acomponhodoc de oficio ou memorando. 

'k O Diério Ollcial bo T.F. do AmepQ poder é ser &ncontrodo 
para leitura naa A•preG8ntsções do Governo do Am~p6 
om Braafllo/DF e Belém/Eetodo do Peró. 

ATENDIMENTO 

Horérlo: 
Dea 07:30 às 12:00 

Das 14:00 ào 17:30 horoa. 

PREÇOS - PUBLICtAÇ0ES 

t1 Pu!>llcoçllo - centfmetro de colunm ....................... Ct1 90,00 

PREÇOS - ASSINATURA S 

tt Ma::ap& ............... .. ................ .. ...................... Cr$ 1.125,00 

~ Outras CldadetJ ....... .... ...... ........................... Cr$ 1.í!OO,OO 

* As assinaturas são semestrais e venclvels em 30 de Ju· 
nho e 31 de dezembro. . 

Preço do El:emplor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . Cri 10,00 
Número 11truado ........ ......... ............... Cr$ 24,00 

Número atrasado em outras cldadeo ..... C~ 40,00 

RECLAMAÇOES 

1) Deverão ser dlrlgldaa por escrito co Diretor do Deporta
manto do lm prenaa Oficial do T.F. do Amapé, até 9 dlao 
apóe a publlcaçjo. 

DEPARTAM.ENTO DE IMPRENSA OFICIAL t> Rua Cêndldo M11ndea 1t Macepd Território FC<!orsl do Amapilt> T01elones 621-4040-~> RllmaiG 176 • 177 · 178 
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Item I Características 

--J Veiculo tipo camioneta, marca Rural 
· Willys, Placa OF.0467, Motor n9 

B4-203.744, chassis 4.8122-06958, 
ano 1963, cor preta .............. .. .. . 

Total ........... . . ..... . ......... . 

Valor Cr$ 

10.000,00 

10.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: - A presente doação é feita a tf
tulo gratuito, não estando vinculado a qualquer condição, po- -
dendo assim o donatário usar e livremente dispor do veiculo, 
na forma e condição que lhe convier. 

E por estarem assim ajustados, firmam com duas (2) tes
temunhas abaixo arroladas o presente Termo de Cessão, em 
cinco (05) vias de igual teor e forma para um só -efeito legal. 

Macapá, 18 de junho de 1981 

Cmte. ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

IRENE DA SILVA MONTEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Mazagão 

TESTEMUNHAS: 
Ilegíveis 

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

COMUNICAÇÃO 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos, através da 
Comissão de Licitação de Obras e Serviços leva ao conheci
mento de quem interessar possa, que pqr motivo de força 
maior, foi cancelada a Tomada de Preços n9 13/81-CLOS, 
que deveria ser realizada a 15 do mês em cur'so, para a cons
trução de muro na Colônia Penal "São Pedro" (Beirol). 

Macapá, 03 de julho de 1981 

Engo. DOUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente da CLOS 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Segundo (29) Termo Aditivo ao Cont rato de Locação n9 
022/79-CODEOF/NSP/SEC, que entre si celebram o Go
verno do Território Federal do Amapá, através da Secretaria 
de Educação e Cultura, por este instrumento denominado 
Locatário e o Senhor João dos Santos Marques, doravante 
Denominado Locador, para cessão de um Imóvel destinado 
ao funcionamento da Escola de 19 Grau "Livramento do Bai
lique", mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

_ Aos quinze (15) dias do mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e hum (1981 ), nesta cidade de Macapá, 
Capital do Território Feder'al do Amapá, o Governo do Terri
tório Federal do An·;apá_, neste ato representado pelo seu 
Governador, Senhor Annibal Barcellos , daqui em diante de
nominado simplesmente Locatário e o Senhor João dos San
tos Marques, doravante denominado simplesmente Locador, 
acordam celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as se
guintes Cláusulas: 

Cláusula Primeira: Amparado pelo que preceitua: a 
Cláusula Sétima - Da Renovação ou Prorrogação - do Con
trato original, por este Termo Aditivo, fica o mesmo proroga~ 
gado por mais doze (12) meses, contados de 19 ·de 'janeiro à 
31 de dezembro de 1981. 

Cláusula Segunda: O aluguel mensal será de 
Cr$:1.508,00 (hum mil , quinhentos e oito cruzeiros), pagável 
dentro das normas estipuladas no Contrato primitivo, em sua 
Cláusula Quarta ~ Da Execução das Despesas. · · 

Cláusula Terceira: As despesas para custear o presente 
Termo Aditivo, serão alocadas do Fundo de Participação dos 
Estados, Dist r it o Federal e Terri tór ios Prog rama 
08421884.767 - Categoria Econômica 3.1.3.2.00, conforme 
Nota de Empenho 11~ 1.374, emitida em 18 de março de 1981 , 
no valor de Cr$: 18.096,00( dezoito mil e noventa e seis cru
zeiros). 

Cláusula Quarta: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas, .objetivos e obrigações do instrumento principal. 

E por assim estarem justos e de comum acordo, o Loca
tário e o Locador, firmam o presente Termo Aditivo, em cinco 
(05) vias de igual teor e forma para o mesmo fim, na presença 
das duas (02 ) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 15 de abril de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

JOÃO DOS SANTOS MARQUES 
Locador . 

TESTEMUNHAS: 
Raim undo da Silva Picanço 
Rubem da Cunha Favacho 

SECRETA RIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO: - Contrato de · Empreitada Global nç 
048/81-SOSP ( Processo 1/01525/81) 

PARTES:-- Governo do Território Federal do Amapá e a 
firma EMPRO - EMPRESA de ENGENHARIA e PROJETOS 
LTD~. 

OBJETO: ·- Para execução dos serviços de ampliação, 
adaptação e reforma da Escola de 19 Grau Azevedo Costa, 
nesta Cidade. 

VALOR: - Pela execução dos serviços previstos o Con
tratante paga rá a Contratada a importância de Cr$ 
19.045.942,00 ( dezenove milhões, quarenta e cinco mil , no
vecentos e quarenta e dois cruzeiros), valor da proposta 
apresentada pela Contratada. 

PRAZO: - O Prazo de conclusão concedido para· o total 
dos serviços é de~200 (duzentos) dias consecutivos, contados 
a partir de 1 ~ Ordem de Serviço dada pelo Contratante. 

DOTAÇÃO: - Fica empenhado inicialmente a importân
cia de Cr$ 8.000.000,00 ( oito milhões de cruzeiros), à conta 
dos recursos oriundos do Convênio 47 /81-MEC/SPS- Proje
to/ Atividade: 4502.08421886.023.001 - Apoio ao Desenvolvi
mento dos Sistemas de Ensino de 19 Grau/ Regular - Sub-
Projeto: Reforma, Ampliação e/ou Adaptação de Unidades 
Escolares para Ensino de- 19 Grau - Eleme nto de Des
pesa: 4110.00 - Obras e Instalações, conforme Nota de Em
penho n9 05, emitida em 30.06.81 .' 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- Este Contrato decorre 
da autdrização do Exm9. Sr. Governador do Território Fede
ral do Amapá, homologado em 26.06.81 as fls. do Processo 
n9 1/01525/81 e tem fundamento legal no Edital de Tomada 
de Preços n9 12/81-CLOS, combinado com o item XVII do Ar
tigo 18 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Macapá, 03 de julho de 1981 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Diretor do DAA/ SOSP. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
Território Federal do Amapá 

Juiz de Direitc;> da Comarca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da Pri
meira Circunscrição Judiciária de Macapá - Capital do Terri
tório Federal do Amapá, na forma da Lei, etc .. . 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juizo 
corre seus trãnsmites um processo em que é acusado - Ma
ria lzabel Sena do Espírito Santo, brasileiro, solteiro, sem 
Profissão, residente e domiciliado, à Av. Hildemar Mala, s/n, 
próximo ao Aeroporto · internacional de Macapá. Como in
curso no artQ 129. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certi ficado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
n'este Ju izo, no ediflcio do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, no nQ 26, esqu ina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 24-08-81, às 10:00 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul
teriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no ligar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos primeiros dias do 
mês de julho do ano hum mil novecentos e oitenta e hum. Eu 
Manoel Januário da Silva, Diretor de Secretaria da Vara Cri
minal. Subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito da V.C. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL DE CiTAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABIXO: 

O Douitor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
1 o Circunscrição Judiciária de Maca pá, Capital do Território 
Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trânsmites um processo em que é acu
sado: João Alfaia Santos, brasileiro , casado, filho de João Ta
di no do Esplrito Santo· e Valentina dos Santos, residente e 
domiciliado na localidade de Macacoarl, lavrador. Como in
curso no art9. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a compa
recer neste Juizo, no ediflcio do forum desta Comarca, sito à 
Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 25/08/81, às 08:30 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul
teriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de costu
me. Dado e passado nesta cidade , aos dezesseis dias do mês 
de junho do ano de hum mil e novecentos e oitenta e hum. Eu 
Manoel Januário da Silva Diretor de Secretaria 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito da v.c. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 

1 o Circunscrição Judiciária de Macapá, Capital do Território 
Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juizo 
corre seus t rânsmites um processo em que é acusado : Elpl
dio Soares da Silva, brasileiro, casado, religiosamente, lavra
dor, filho dé Pedro Pereira da Silva e Maria Odelaide Soares, 
residente e domiciliado na loc~l idade de Rio Jacaré. 

E, como tenha o Oficial de Justioça deste Juizo certifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a compa
recer neste Juizo, no ediffcio do forum desta Comarca, sito à 
Avenida Amazonas, nQ 26, esquina com·a Rua Ce i~Coriolano 
Jucá, nesta cidade , no dia 26.08.81, às 11:00 horas, a fim de 
ser interrogado, prorrrover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, 
sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado 
o presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos dezesseis dias do 
mês de junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e hum. 
Manoei Januário da Si lva. Diretor de Secretaria . 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito da V.C. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. Juiz de Direito 
da Primeira Circunscrição Judiciária de Macapá - Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juizo 
corre seus trânsmites um processo em que é acusado : Ed
son Rodrigues da Silva, brasileiro, Solteiro, filho de Maria Ro
drigues da Silva, Panificador, residente e domiciliado à 
Rua São José, 622. Como incurso no art9 213. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juizo, no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, nQ 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade , no dia 24.08.81, ás 10:00 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul
teriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos Primeiros dias do 
mês de julho do ano de hum mil. novecentos e oitenta e hum . 
Eu Manoel Januário da Silva, Diretor da Secretaria da Vara 
Criminal. Subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito da V.C. 

CART0RIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO · 

O Oficial do Registro Civil de Casamento da Comarca de 
Macapá - Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: Ni lson de Sousa 
Neri e Maria Trajano dos Santos. 

Ele é filho de Leopoldo da Costa Neri e de Minervina da 
Conceição de Sousa Neri. ' 

Ela é fi lha de Rita Trajano dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá(Ap), 29 de junho de 1981. 

MARIA AMÉRICA MURICI TEIXEIRA 

Oficial e Tabelião Substituto 


	

